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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATU BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

Pacatuba/SE, 26 de dezembro de 2023

Ânálise de pedido de impugnação da empresa VIA RETA ENGENHARIA
tllRELI no pregão eletrônico 50.

AO SETOR DE, I-ICITAÇÃO

Licitação: PE 50/1013

Objeto: Sistema de Registro de preços para eventual e futura e parcelada manutenção

corretiva e substituição de luminárias, incluindo fornecimento de materiais, mão de

obra, deslocamento, além disso, caso demandado, realização de serviços de

manutenção preventiva em instalações transformadoras e rede de distribuição de

propriedade do município com equipes de linha morta e/ou linha viva (quando for
urgente e não puder desligar rede de distribuição) incluindo fornecimento de mão de

obra e materiale equipamentos, na sede e nos povoados do município de Pecâtube/SE

de acordo com ordem de serviço.

O presente auto versa sobre análise de pedido de impugnação do item que se refere a

obrigatoriedade do registro da empresa no CRA, interposto no licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, que ocorrerá no dia 281L2/7023, na prefeitura municipal de

Pacatuba.

O Conselho Federal de Administração exige que as empresas de prestação de serviços

de locação ou cessão de mão de obras sejam registradas nos conselhos regionais. A Lei

4.169/7965 dispôe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração, e dá

outras providências.

"Art 75. Serõo obrigqtoriqmente registrodos nos C.fr.T.A. ss
empresos, entidodes e escritótios técnicos que explorem, sob
quolquer formo, otividodes do Técnico de Administroção,
enunciodas nos têrmos desto Lei.

§ 19 VE|ADO.
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§ 2e O registro o que se reÍerem êste qrtigo VETADO sero Íeíto
grotuitame nte pelos C.R.T.A."

Outra lei sobre as Entidades fiscalizadoras do exercÍcio de proÍissões, a Lei 6.839/1980

dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de

profissões.

Art, 19 o registro de empresos e o onotoçõo dos proÍissionois

legolmente hobilitqdos, delos encorregodos, serõo obrigotóríos

nos entidodes competentes poro o Íiscolizoçõo do exercício dos

diversos profissões, em rozão do otividade bósica ou em reloção

àquelo pelo quol prestem serviços o terce!rcs.

Além disso, O Conselho Federal, através do Processo 7.799/97 no qual gerou o

Acórdão 0U97 - CFA (veja na íntegra pelo link), concluiu o seguinte:

"...em julgor obrigotório o registro dos empresos prestodoras de serviços terceirizados
(limpezo e conservoção, seguronço e vigílôncio, copeirogem e outros"

Acórdão 07/97 - Pleníárío - cFA:

Depreende-se do presente processo que se trata de colocar à disposição de terceiro,
mão de obra selecionada e qualificada, exercendo atividades de administração, a

exemplo dê recrutamento e seleção de pessoal, admissão, demissão e administração de
pessoal, pagamento de salários, gratificações, atividades inseridas no campo de recursos

humanos, área privativa do Administrador, em consonância com o art. 29 da Lei

Vistos, relotodos e discutidos estes autos de consulto do Comissão EspecÍol de

lícitoção do Senodo Federal sobre o díversidade de procedimentos entre os CRAS

de Sõo Poulo e do Distrito Federol, no que tonge oo registro dos empresas
prestddoros de serviças de limpeza e conservoção com locação de mõo-de-obro,

ACOROAM os Conseíheiros Federois do Conselho Federol de Administroçõo,

reunídos no 18e Sessõo Plenório de 1997, por moioria de vatos, onte os rozões

expostas pelos Relotor e Assessor lurídico, em iulaat obíiootótio o reaisüo das

emDrcsos prcstodoros de seMicos terceirizodos {limoezo e conservocõo,

seourdncd e viqilôncia, copeiroEem e outtos|,, (griJo nosso) cuio execuçõo requer

o fornecimento de mõo de obro, nos Conselhos Regionois de Administração, por

fícar carocterizodos atividodes típicos do profissionol Administrador, tois como:

recruto me nto, se leção, a d m i ssão, üe i nom e nto,
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4.769165. Registre-se, por oportuno, que o inciso I do artigo 30 da Lei ne 8.666/93,

autoriza o órgão ou entidade licitante a exigir, para fins de qualificação tecnica dos

interessados, "registro ou inscrição na entidade profissional competente"

Acórdão 03/2077 - Plenário - CFA:

Visto, relotodo e discutido o Porecer Técnico CTE Ne 03/2008, de 12/12/20A8, do

Comissõo Especiol Técnico de Estudos de Fiscolização, constituldo pelo Portorio

cFA Ne 2o/2A11, de 17/03/11, alterado pelo Portoria CFA Ne 77/2011, de

22/08/11, sobre o obrigotoriedade de regístro em CRA das empresos prestodoros

de serviços terceirizodos - Locoçõo de Mão-de'Obra, ACORDAM os Conselheiros

Federois do Conselho Federal de Administraçõo, reunidos no 76s Sessão Plenário,

em 15/09/2011, por unonimidade, onte os razões expostas pelos integrantes do

citado comissõo, com fulcro nos arts. 75 do Lei np 4.769/65 e 7e do Lei ne

683e/80, em iuloar obriaatório o reois nos Conselhos ionois de

Administ das emoresas Drestodoras de servicos terce i rizados - Lococõo de

Mão-de-Abra. (grifo nosso) por proticarem otividodes de recrutomento, seleção,

treinamento, odmissão, demissão e administrução de pessool, paro que possdm

disponibilizar ou fornecer o mõo-de-obro necessório à execuçõo dos serviços que

se propõe a prestar, tois como: limpezd, vigilôncid, teleíonid, recepçõo, dentre

outros. As otivrdodes proticddas por essos empresos estdo inserídas no compo de

Adminístroçõo e Seleçõo de Pessool/Recursos Humonos, privatívo do

Admínistrador, de ocordo com o previsto no ort. 2e da Lei ne 4.769/65 O Parecer

Técnico da Comissão Especiol Técnica de Estudos de Fiscalizoçdo fico fazendo parte

integrante do presente ocórdõo.
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O Conselho Federal, através do Parecer Técnico 03/2008, e do Acórdão 03/2011- CFA

- Plenário (veja na íntegra pelo link), concluiu o seguinte:

"...em julgar obrigotório o regístro nos Conselhos Regionois de AdministroÇão, dos

empresos prestodoros de serviços terceirizodas - Locoçõo de Mão-de-Obro..."

Em suma, dá para perceber que o Conselho Federal de Administração, obriga o registro

das empresas prestadoras de serviços contínuos nos conselhos reBionais.

O próprio TCU disse: "a obrigatoriedade de inscrição de empresas em determinado
conselho é definida segundo a atlvidade central que é composta pelos serviços da sua

atividade fim."
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O Administrador, ao atuar como Responsável Técnico nas empresas em que haja

terceirização de pessoal, exerce um papel de vital importâncie,.iá que utilizará todas as

técnicas de Administração e Seleção de Pessoal para garantir a execução e continuidade

dos serviços prestados.

Caso as atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administração de pessoal

sejam desempenhadas por uma pessoa sem qualificação, com certezâ haverá reflexos

negativos na execução do contrato, envolvendo uma má prestação de serviços, elevada

rotatividade de pessoal e aumento de despesas, as quais poderão comprometer a saúde

íinanceira da empresa.

Um único contrato, mal gerido, pode acarretar a falência da empresa e a demissão de

centenas de funcionários, os quais, muitas vezes, nem receberão os salários e

indenizações a que tem direito, comprometendo a renda de suas famílias.

Como sabemos a qualificação técnica exigida é um conjunto de atributos proflssionais

que o licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitação, de sorte
a provar que é qualificado tecnicamente e, tais exigências, só estariam satisfatoriamente
atendidas caso regularmente certificados pela entidade profissional competente, como
bem esseveram os dispositivos legais acima transcritos.

Assim, o que se busca efetivamente através da licitação é uma disputa justa entre os

interessados concorrentes, com o objetivo final de se obter a oÍerta mais proveitosa e

lucrativa.

Ora, ocorre que para se chegar a tanto por óbvio a Administração Pública deve se cercar

de todas as garantias possíveis, pois é o dlnheiro da comunidade que será gasto,

portanto, não basta selecionar o melhor preço, urge se saber, tambem, se a empresa-

candidata se acha mesmo em condições econômicas, estruturais e técnicas para

desenvolver os trabalhos que serão contratados.

Exetamente por isso é de rigor e imposição de várias exigências para o fim de habilitação
ou qualiÍicação do interessado, as quais constarão obrigatoriamente do edital
convocetório e devem guardar consonância absoluta aos regramentos previstos nos

arts. 27 a 31 da Leí nq 8.655/93.

Ao exigir que as empresas interessadas em participar do presente certame, que possui

terceirização de mão de obra, como operador de máquinas pesadas e motoristas,
administração e pessoal ê matérias tenham registro no CRA, a administração pública
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não está apenas cumprindo a lei, mas também se certÍficando que a empresa conta com

os serviços de um Administrador devidamente habilitado, o qual vai responder por

qualquer irregularidade na execução do contrato.

As empresas que se recusam a efetuar o registro êstão à margem da lei e impedidas de

particrpar de licitações. O judiciário já reconhece que a terceirizâção de mão de obra é

atividade privativa do Administrador:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE
orrr*t1p,lçÃo. oBJETo soclÀL: LocAÇÀo A
TERCEIRO DE MÃO-DE-OBRA TEMPOúRIA.
ATIVIDADE PRIPO\IDERANTE NÂO PREVISTA NO
ART, 2'DA LEI N. 4.769165. EXIGIBILIDADE DA
TNSCRIÇÀO. L O fator detenninante da inscrição de uma
empresa em determinado conselho profissional é a atividade
pÍepoüderante por ela exercida ou em relaçào à DatuÍeza dos

seniços prestados a terceiros (art. l" da Lei n. 6.839/80). 2. A
Lei n. 4.769165 dispôe sobre o exercicio da profissâo de I'ecnico
de Administraçâo e estabelece, em seu art. 15, que seúo
obrigatoriamente registrados nos C.R.T..{. as empresas.
entidâdes e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer
forma, atividades do Técnico de Administração, etrunciadas nos
termos da referida lei. 3. No caso dos autos, como a empresa
impetmtrte tem por objeto social a locação a terceiro de màode-
obra temporária (cláusula segunda da décima sexta alteração
contratual à fl. l3), está sujeira a registro no CRA. uma vez que
colca a disposiçâo de terceiro mãode-obra selecionada e
qualificada, exercendo atividades de administração e seleção de
pessoal, privativas do Técnico de Administraçâo, prevista no aí.
2', b. da Lei n. 4.769165.4. Apelação improvida. (TRF l' Reg.
Ap. em Mand. Segurança n" 2000.34.00.0231l5-2/DF, 8"
Tunna, Rel. Des. Federal Leomar Banos Amorim de Souza,
DJF I 08r08i2008)
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Além de fiscalizar a emprêsa de terceirizada, no que tange a atuação do Administredor,

o CRA efetuâ o registro dos seus atestados de capacidade técnica, para que estes sejam

apresentados em certames licitatórios. As empresas que possuam atividades de

terceirização de mão de obra são obrigadas a se Íeglstrar nos Conselhos Regionais de

Administração, eté mesmo porque sentem a necessidade dos serviços de um

Administrador, pois este é o profissionalque reúne os conhecimentos necessários para

a execução das atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administração de

pessoal.
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Sobre a exigência de registro no Conselho Regional de Administração para participação

em pÍocessos de licitação. em decisão o Tribunal Regional Federal da 4" Região se

manifestou da seguinte forma:

ADMINISTRATTVO. APELAÇÀO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PREGÀO ELETRÔMCO. MPUGNAÇÃO
FORA DO PRAZO. EXIGÊNCIA DE REGTSTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÂO. I . A paTte

apelante dcixou transcorer o prazo pata a impugnação do edital,
pois somente após tomar-se venççdora do certame veio a

impugnáJo. 2. Nâo se vislumbra flagrante ilegalidade na

exigência de comprolaçào do registro da empresa prestadora de

sen'iço de organização de eventos no Conselho Regional de

Administração. pois não desbordam da documentaçâo relativa à

qualificação técrica prevista no art. 30. I, tl e § l" da Lei r".
8.666/93. (TRF-4 - AC; 501 743408201u14047200 SC 5017434-
08.20 I4.4.04.7200. Relator: SAIISE MONTEIRO
SÂNCHOTENE, Data de Julgamento: l0/1212014. TERCEIRA
TURMA). (grifamos)

O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 5Ol2023/SRP/PM P, EM qUESIãO, tTAtA dA

obrigatoriedade de CRA em função de uma questão especificas e preponderantes da

administração e seleção de mão de pessoal, administreção de orçamento e da

administração de materiais e logística, competências estas, específicas de atuação do

CRA, dado que os itens envolvidos no serviço agregam maior parte da gestão do

contrato.

Sendo assim. concluímos que a exigência constante no Edital de que a empresa apresente

â comprovação de registro da empresa e do administrador na entidade competente (CRA)
da região em que estiver vinculada é legal e amparada pela legislaçào pertinente e os

entcndimentos proferidos pelos Tribunais Superiores, conforme acima mencionado.

Desta forma, diante dc todo exposto, julgamos pela manutenção da exigência de Rcgistro
profissional e operacional junto âo Conselho Regional de Administração CRA, nos

tenxos do Art. 30 da Lei 8.666193.

MAIC ARAUJO DA Assinadodeformadisital por

coNCElcAoDE MAlcARAUroDAcoNcErcAoDE
MORAIS:05925749545

MORAIS:059257 49545 Dados: 2023.r2.26 0e:03:0e -03'00'

Maic Araújo da Conceição de Morais
Engenheiro Civil

CREA 27í6497í0-9
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